
 

 

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE  

 PROJETO DE LEI Nº 1.516/2024, “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ADQUIRIR OS IMÓVEIS: QUE MENCIONA PARA SEDIAR O 

CENTRO DE “APRIMORAMENTO DE COMPETÊNCIAS E HABILIDADES 

EDUCACIONAIS - CACHE - PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE”.  

 

RELATÓRIO 

 

 

 A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre – 

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.516/2024, 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR OS IMÓVEIS: 

QUE MENCIONA PARA SEDIAR O CENTRO DE “APRIMORAMENTO DE 

COMPETÊNCIAS E HABILIDADES EDUCACIONAIS - CACHE - 

PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE”.  

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Em conformidade com as disposições estabelecidas nos artigos 67 e subsequentes 

do Regimento Interno desta Casa, aliados ao artigo 37 e seus parágrafos da Lei Orgânica 

do Município, é incumbência das Comissões Permanentes a análise e emissão de parecer 

acerca das proposições submetidas a elas. No que concerne a esta Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação, delineada expressamente pelo artigo 68 da Resolução 

1.172, de 04 de dezembro de 20121.  

                                                      
1 Art. 68. Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação: 

I – manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao 

aspecto gramatical e lógico dos projetos de leis, emendas à lei orgânica e resoluções 

que tramitarem pela Câmara, ressalvadas as propostas de leis orçamentárias e os 

pareceres do Tribunal de Contas, citando, quando for o caso, o dispositivo 

constitucional, legal ou regimental; 

II – manifestar-se diante do veto do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos 



 

 

A competência privativa do Prefeito na administração dos cargos do Executivo é 

estabelecida pelo art. 45, inciso V, em conjunto com o art. 69, incisos II, V e XIII da Lei 

Orgânica do Município.   

 
 Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei que 

disponham sobre: V – a criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração Pública Municipal.  

Art. 69. Compete ao Prefeito: II – exercer, com o auxílio dos auxiliares diretos, a 

direção superior do Poder Executivo; V – iniciar o processo legislativo, na forma e 

nos casos previstos nessa lei; XIII – dispor, na forma da lei, sobre a organização e 

a atividade do Poder Executivo. 

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no 

artigo 12, caput, da Lei Orgânica Municipal c/c artigo 54, inciso IV, alínea b, do 

Regimento Interno: 

 Art. 12. A aquisição de bem imóvel, por compra ou permuta, dependerá de prévia 

avaliação e autorização legislativa. Art. 54. São atribuições do Plenário, entre 

outras, as seguintes: IV – autorizar, sob a forma de lei, observadas as restrições 

constitucionais e legais, os seguintes atos e negócios administrativos: (...) c) 

aquisição onerosa de bens imóveis; 

 

 

 

 

                                                      
projetos orçamentários, cuja manifestação ficará a cargo da Comissão de Administração 

Financeira e Orçamentária. 

§ 1º Concluindo o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação pela 

inconstitucionalidade ou ilegalidade de qualquer proposição, esta será remetida ao 

arquivo, salvo se for interposto recurso ao Plenário por 1/3 (um terço) dos vereadores 

em até 5 (cinco) dias contados a partir do protocolo do parecer no setor competente. 

§ 2º O parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao qual for interposto 

recurso, deverá ser apreciado pelo Plenário em discussão e votação únicas, podendo ser: 

I - aprovado, caso em que a proposição irá ao arquivo; ou 

II - rejeitado, caso em que a proposição prosseguirá para as fases de discussão e votação. 

§ 3º Para ser rejeitado, o parecer que concluiu pela inconstitucionalidade ou ilegalidade 

de qualquer proposição deve receber o voto contrário de 2/3 (dois terços) dos membros 

da Câmara. 



 

 

 Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, 

inciso I, da Constituição Federal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de 

interesse local. Por esta Comissão foi analisada a documentação necessária para 

aprovação do Projeto e verificou-se que de acordo com a legislação. 

O Projeto de Lei nº 1.516/2024, verificou-se a necessidade de adquirir dois 

imóveis contíguos para abrigar o Centro de Aprimoramento de Competências e 

Habilidades Educacionais (CACHE), vinculado à Secretaria Municipal de Educação de 

Pouso Alegre. Este centro será dedicado à execução de programas de desenvolvimento 

em inglês e matemática para os alunos da rede municipal de ensino, visando melhorar 

suas competências. 

O objetivo principal é oferecer um ambiente propício para a recuperação, 

aceleração e aperfeiçoamento do aprendizado nessas disciplinas, buscando garantir o 

sucesso acadêmico a longo prazo. Estima-se que aproximadamente 1.000 alunos serão 

atendidos, com o suporte de profissionais qualificados. 

A aquisição dos imóveis é fundamental para o projeto, proporcionando uma 

infraestrutura adequada e estrategicamente localizada, em conformidade com os padrões 

educacionais estabelecidos pela comunidade escolar da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer 

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados 

obstáculos legais à sua tramitação. 

 

 

 

CONCLUSÃO DA RELATORIA 

 

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.516/2024 verificou-se que a 

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos. 



 

 

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

EXARA PARECER FAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-

o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer. 

 

 

Pouso Alegre, 01 de abril de 2024. 

 

 

 

_____________________ 

Igor Tavares 

Relator 

 

    _____________________     _____________________ 

          Miguel Júnior Tomate                          Arlindo Da Motta 

Presidente       Secretário 
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